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Indicação n.º ___________/2024 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal a realização da construção de uma rampa de 

acessibilidade. 

 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Thales Gabriel Fonseca, adoção de 

providências junto a Secretária de Obras e Serviços Públicos, para a realização da 

construção de uma rampa de acessibilidade no Setor Tributário da Prefeitura Municipal 

de Cruzeiro, Rua Capitão Neco n 27, Centro. 

 

No mencionado local não possui nenhuma rampa de acessibilidade para 

portadores de deficiência física, o que impossibilita o acesso deles ao local. 

 

Recebemos em nosso gabinete uma munícipe com deficiência que precisou ser 

atendida na calçada pois não conseguiu entrar no estabelecimento, oque causou um 

certo constrangimento a ela. 

 

Sendo assim, solicitamos que seja tomado as providencias cabíveis como a 

construção de uma rampa, para que todos possam ter o mesmo tratamento quando 

precisarem utilizar o local para tratar de suas questões.  

 

Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria,  

11 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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